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Ofício n.º 452/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência o Senhor                                       
Sidnei Oliveira Telles Filho
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhor Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 317/2025 ( 0368891/CMM), apresentado pela

Vereadora Giselli Patricia Caetano de Lima Bianchini , que solicita se há possibilidade de criar
uma casa de acolhimento para mulheres em vulnerabilidade social; a Secretaria Municipal de
Políticas Públicas para Mulheres - Semulher informa que conta com a Casa Abrigo Edna
Rodrigues de Souza, situada em local sigiloso, destinado à proteção de mulheres vítimas de
violência doméstica com risco iminente de morte, que recebem acolhimento, junto com seus
filhos, até que haja a garantia de sua segurança. A casa trabalha com vigilância 24 horas e
veículo descaracterizado, oferecendo apoio psicológico, pedagógico e de assistência social
atrelado ao Cram - Centro de Referência e Atendimento à Mulher Soldado Daniela Carolina
Marinelo.
 

Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 04/03/2025, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
04/03/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5563676 e o código CRC C9E930CB.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000001987-1 SEI nº 5563676
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